
DESCRIÇÃO SUSCINTA DO OBJETO: SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO EM EDIFICAÇÕES PÚBLICAS MUNICIPAIS E EQUIPAMENTOS PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE MANDIRITUBA, DE FORMA

CORRETIVA PREDITIVA E PREVENTIVA

Justificativa Suscinta: A contratação do serviço de manutenção predial é crucial para preservar a integridade das instalações municipais. Esta iniciativa visa garantir ambientes seguros, funcionais e bem-conservados,

promovendo a durabilidade do patrimônio público. Ao investir na manutenção preventiva e corretiva, buscamos assegurar condições adequadas de uso, maximizando a eficiência operacional dos espaços e proporcionando

ambientes dignos e confortáveis para a comunidade. Dessa forma, contribuímos para a preservação do investimento público e o bem-estar dos usuários desses espaços. O valor está sendo adequado devido ao fato de que em

anos anteriores, o valor previsto não foi suficiente para que pudesse ser feito o atendimento de todas as necessidades da prefeitura pelo período de vigência da ata, sendo necessário a seleção dos serviços a serem feitos.

Item (Elemento da

despesa)

Especificação Und. QTD. Estimativa de valor

unitário

Estimativa valor

total

Grau de

Prioridade

Data

Prevista

Vinculação com

outro item

01 3.3.90.30 Serviços de manutenção predial e de equipamentos públicos, sendo corretivos,

preventivas e preditivas, com fornecimento de peças, equipamentos, materiais e

mão de obra

Serv 1 R$2.000.000,00 R$ 2.000.000,00 Médio 9/9/2025 Não

Valor total: R$ 2.000.000,00
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MANDIRITUBA
54º ADITIVO AO PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL DO MUNICÍPIO – PCA-M - 2025

54º ADITIVO AO PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL DO MUNICÍPIO – PCA-M - 2025
O Município de Mandirituba, pessoa jurídica de direito público interno, com sede à Praça Bom Jesus, n.º 44, Centro, CEP 83.800-058, inscrito no
CNPJ/MF sob o n.º 76.105.550/0001-37, neste ato representado por seu Prefeito FELIPE CLAUDINO MACHADO, no uso de suas atribuições
legais e considerando as disposições legais previstas na Lei Federal n.º 14.133/2021 – Lei de Licitações e Contratos Administrativos, bem como, o
Decreto Municipal n.º 1.216/2023 – Regulamenta a Lei 14133/2021, formaliza o primeiro aditivo ao Plano de Contratações Anual para o exercício
de 2025. As demandas não previstas no Plano de Contratações Anual foram solicitadas pelo respectivo Secretário responsável pela pasta e está
autorizada pela autoridade competente.
 

 
Mandirituba, 21 de julho de 2025
 
FELIPE CLAUDINO MACHADO
Prefeito
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